
GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL 

TERMO DE CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL 01/2018 

TERMO DE CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE SERGIPE, ATRAVÉS 
DA SECC — SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL E O 
INSTITUTO HISTÓRICO E GEOGRÁFICO DE SERGIPE, 
OBJETIVANDO A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 
DETERMINADA PELA LEI 6.810009. 

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL, órgão integrante da Administração Pública Direta do 
Estado de Sergipe, doravante denominada simplesmente SECC, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
13.128.798.0005-27, com sede na Av. Adélia Franco, n° 3305 — Bairro Grageru, Aracaju/SE, 
neste ato representado pelo Secretário de Estado-Chefe da Casa Civil, BELIVALDO CHAGAS 
SILVA, RG: 276.086 SSP/SE, CPF: 174.569.405-68, residente e domiciliado na Av. Deputado 
Silvio Teixeira, 651, apto 902, Aracaju/SE, e o do outro lado o INSTITUTO HISTÓRICO E 
GEOGRÁFICO DE SERGIPE, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, doravante 
denominados simplesmente IHGSE, inscrita no CNPJ/MF n° 13.352.547/0001-06, com sede à 
Rua Itabaianinha, 41, Centro, CEP 49.010-190, nesta Cidade de Aracaju, Capital do Estado de 
Sergipe, neste ano representado pela Diretora Presidente Sra. AGLAÉ D'ÁVILA FONTES, 
brasileira, portadora do CNPF/MF tombado sob o número 022.130.105-44, residente a Rua 
Eduardo Abreu, 82, Atalaia, nesta Cidade de Aracaju, Capital do Estado de Sergipe, 
devidamente autorizada pelas normas estatutárias do IHGSE para firmar este Instrumento, 
têm como justos e pactuados, nos termos deste Termo de Concessão de Subvenção Social, 
na conformidade da legislação vigente, arts. 16 e 17 da Lei Federal de n° 4.320/64 e a Lei 
Estadual 6.8142009, do Plano de Aplicação previamente aprovado, e das cláusulas e 
condições adiante especificadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO DO TERMO DE CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL 

O presente termo estabelece compromissos entre os PARTÍCIPES, para a realização de 
transferência de recursos com o objetivo de subvencionar o Instituto, através do PLANO DE 
APLICAÇÃO do IHGSE, analisado e aprovado pela SECC. 
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GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL 

PLANO DE APLICAÇÃO 

NATUREZA DA DESPESA PROPONENTE CONCEDENTE 
Ordem Especificação R$ R$ 

01 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 
PESSOA JURÍDICA 

12) Impressão da Revista n° 47; 

22) Serviços Postais; 

32) Serviços Técnicos e Manutenção de 
Informática; 

4°) Preparação e impressão dos livros da 
Coleção Casa de Sergipe: -Álbum de 
Sergipe, de Clodomir Silva 

52) Serviços de Contabilidade; 

62) Pagamentos de água, luz e telefone; 

7° ) Elaboração e execução de projeto a 
combate a incêndio e pânico 

82) Serviços de Segurança - 
monitoramento eletrônico; 

92) Serviços gráficos; 

40.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - CONTRIBUIÇÃO DOS CONVENENTES 

Para consecução do objeto deste Termo de Concessão de Subvenção Social, a SECC 
contribuirá com os recursos financeiros, definido no PLANO DE APLICAÇÃO. 
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GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL 

CLAUSULA TERCEIRA — METAS E FASES DE EXECUÇÃO DO PLANO DE TRABALHO 

CLÁUSULAS QUARTA — PRAZO DO TERMO DE CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL 

O prazo de execução deste Termo é até 31 de dezembro de 2018 
METAS FASES DE EXECUÇÃO 

CRONOGRAMA 
PRESTAÇA0 
DE SERVIÇOS 
PESSOA 
JURIDICA 

MAR ABRI MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Preparação e 
impressão da 
revista n° 48 

X X 

Serviços postais X X X 
Serviços técnicos 
e manutenção de 
informática 

X X X X 

Preparação e 
impressão dos 
livros da Coleção 
Casa de Sergipe: 
"Álbum de 
Sergipe, de 
Clodomir Silva; 

X 

Serviços de 
contabilidade 

X X XXX X X X X X 

Pagamentos de 
água, luz e 
telefone 

X X X XX X X X X X 

Elaboração e 
execução de 
projeto a combate 
a incêndio e 
pânico 

X X X X 

Serviço de 
segurança-
monitoramento 
eletrônico 

X X XXX X X X X X 

Serviços gráficos X X X X 
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GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL 

CLÁUSULAS QUINTA — VALOR E FONTE DE RECURSOS 

Para a execução do objeto deste Termo, a SECC transferirá para o IHGSE o valor de R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais), proveniente do Orçamento/Programa do exercício de 2018, 
classificado nas seguintes dotações: 

A.  Unidade Orçamentária: 13.101 

B.  Função: 13 

C.  Sub-função 130 

D.  Programa de governo 0009 

E.  Ação/projeto/atividade 0026 

F.  Fonte de recurso 0101 

G.  Programa de Trabalho 009.130.3350 

H.  Elemento de Despesa: 3.3.50.43.00 

CLÁUSULA SEXTA — DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS DO TERMO DE CONCESSÃO DE 
SUBVENÇÃO SOCIAL 

A Liberação dos recursos financeiros requer, por parte do IHGSE, que sejam obedecidas, 
fielmente, as exigências das Cláusulas deste Termo de Concessão de Subvenção Social 
principalmente no que se refere ao PLANO DE APLICAÇÃO e à prestação de contas. 

CLÁUSULA SÉTIMA — FORMA DE DESEMBOLSO FINANCEIRO 

Os recursos financeiros serão liberados em uma única parcela no valor de R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais), quando a SECC publicar o extrato resumido deste Termo no Diário 
Oficial do Estado e serão depositados no Banco do Estado de Sergipe - Agência 014 — Conta 
Corrente 128.629-0. 

CLÁUSULA OITAVA — DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO TERMO DE CONCESSÃO DE 
SUBVENÇÃO SOCIAL 

Os recursos financeiros alocados à disposição do IHGSE por meio deste Termo deverão ser 
aplicados na prestação de serviços com a finalidade de que o Instituto mantenha suas 
atividades na área de pesquisa e preservação do seu acervo cultural e na conservação de seu 
espaço físico, conforme o Plano de Aplicação. 
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GOVERNO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL 

A destinação dos recursos objeto desta subvenção social está descrita na Cláusula Primeira 
deste termo. 

CLÁUSULA NONA: DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

1) O IHGSE obrigar-se-á a prestar contas da aplicação das subvenções recebidas, 
impreterivelmente até o dia 31 de janeiro do ano subseqüente, todavia deverá apresentar 
balancete mensal, enviando cópias à Secretaria de Estado da Casa Civil até o quinto dia útil 
do mês subseqüente. 

1.1) Casa não haja a prestação de contas elencada no Item 1, o IHGSE deverá devolver aos 
cofres públicos o valor do repasse financeiro. 

2) Na prestação de contas anual, deverão constar as cópias de todas as notas fiscais e recibos 
relativos a cada objeto contratado, bem como os respectivos comprovantes de pagamento 
(depósito ou cópia de cheque) e toda a conciliação bancária relativa ao exercício financeiro. 

3) Nos balancetes mensais, deverão constar os extratos bancários referentes ao mês anterior 
e uma relação com todas as notas fiscais e recibos relativos a cada objeto contratado 
contendo o objeto contratado, a data de emissão, o número de cada documento bem como 
seus valores unitários e totais. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO INADIMPLEMENTO 

1) Ficam expressamente proibidas a redistribuição de recursos, a utilização de recursos em 
finalidades estranhas àquelas estabelecidas na Cláusula Primeira deste Convênio, a 
prorrogação de prazo de aplicação e a inadimplência na prestação de contas. 

2) Além da suspensão de novas concessões, o inadimplemento, por parte do IHGSE, o 
obrigará a devolver à Fazenda Estadual, a totalidade da subvenção recebida, corrigida pelo 
IPCA/IBGE, no prazo improrrogável de 30(trinta) dias. 

CLÁUSULAS DÉCIMA PRIMEIRA — FISCALIZAÇÃO 

A SECC fiscalizará o fiel cumprimento deste Termo de Concessão de Subvenção Social e 
prestará todas as informações necessárias ao IHGSE, inclusive para dirimir eventuais dúvidas 
administrativas e técnicas existentes, assim como, vistoriará a execução do OBJETO deste 
Termo. 
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GOVERNO DE SERGIPE 

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL 

Qualquer modificação no PLANO DE APLICAÇÃO somente poderá ser implantada, em caráter 

excepcional, e com a prévia e expressa autorização da SECC. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — OBRIGAÇÕES DA SECC 

A SECC, além das exigências delineadas nas Cláusulas anteriores, se obriga a: 

a) Analisar os balancetes mensais e a prestação de contas anual, emitindo parecer sobre 

esta última; 

b) Publicar o extrato do resumido deste Termo de Concessão de Subvenção Social, no 

Diário Oficial, dentro do prazo estabelecido em Lei; 

c) Cumprir o que determina a Lei Estadual Nº 6.814/2009; 

d) Notificar a Assembléia Legislativa do Estado de Sergipe sobre a liberação dos recursos 

financeiros que tenha efetuado à conta deste, no prazo de 2 (dois) dias úteis, 

contados da data da liberação, nos termos do art. 116, parágrafo segundo da Lei 

8.666/93; 

e) Assumir o objeto desta subvenção, no caso de paralisação imotivada de sua execução 

ou de desvio de sua finalidade, a fim de evitar prejuízos ao Tesouro Estadual. 

Parágrafo único: Fica assegurado à SECC o direito de propriedade sobre os bens e 

direito patrimoniais remanescentes da execução desta Subvenção, assim como os 

bens produzidos ou construídos durante sua vigência, salvo se houver disposição 

legal em contrário. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — OBRIGAÇÕES DO IHGSE 

O IHGSE, além das exigências delineadas nas Cláusulas anteriores, se obriga a: 

a) Executar direta ou indiretamente as atividades necessárias á consecução do objeto 

deste termo, observando os critérios de qualidade técnica, os prazos e os custos 

previstos no Plano de Trabalho; 

b) Remeter à SECC, todos os documentos pertinentes a este Termo de Concessão de 

Subvenção Social; 

c) Prestar contas dos recursos do OBJETO deste Termo de Concessão de Subvenção 

Social à SECC, conforme determina Lei Estadual n° 6.814/2009; 

d) Aplicar os recursos no âmbito de suas atribuições: 

1. catalogar, digitar e arquivar fotos e documentos; 

2. realizar pesquisas culturais sobre personalidades sergipanas vinculadas à 

educação e à cultura; 
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Aracaju, 1 des9tatuode 2018. 
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GOVERNO DE SERGIPE 

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL 

3. disponibilizar aos estudantes, pesquisadores e ao público interessado acesso 

ao acervo e ao material de pesquisa; 

4. executar os serviços de conservação do prédio; 

5. promover a realização de Seminários ou Simpósios; 

e) ser responsável por todos os encargos de natureza trabalhista e previdenciária, 

inclusive os decorrentes de eventuais demandas judiciais relativas a recursos 

humanos utilizados na execução do objeto deste Convênio, bem como por todos os 

ônus tributários ou extraordinários que incidam sobre o presente instrumento. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DA RESCISÃO DA SUBVENÇÃO SOCIAL 

O presente termo poderá ser rescindido caso o IHGSE não cumpra as obrigações contidas na 

Cláusula Décima Terceira. 

A rescisão também poderá ocorrer por conveniência administrativa, a Juízo do Concedente, 

sem que caiba ao IHGSE qualquer ação ou interpelação judicial. 

Conforme determina o art. 13, inciso XV da Instrução Normativa CGE n° 003/2013, é possível 

a denúncia por algum dos partícipes, isoladamente, a qualquer tempo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — FORO 

Fica eleito o Foro de Aracaju, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Termo. 

E por estarem de pleno acordo, firmam as partes, o presente Termo, em 03 (três) vias de 

igual teor, à vista das testemunhas adiante nomeadas e infra-assinadas. 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

CPF: 

7 



3 Diário Oficial segunda-feira, 05 de Março de 2018 Aracaju - Sergipe N° 27895 

PROGRANACAO &Nua oE ~MOO 

ESPECIFICAÇÃO 

ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

COCAREM° FISCAL E CA SEOLIRICIACE SOCIAL 2010 Ela RS  

REcURSO4 DE TOCAS AS FONTES 
FONTE VALOR 

PROGRAMAÇÃO ~X DE TRAEALHO 

ES PE- 

MEXO II 
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Josué Modesto dos Passos Subroolso 
Secretado de Estado de Fazenda 
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cassaerroa=limeerrsen 

MC...Ma UM IODA. AS mona 

mei 
PS,  

Poi•na 

10.00.0 
010 1000.013 

4,60.00.00 

100 
020.5 

Abre cradao suplementar para retorço de dotações 
orçamentadas Consignadas no Agente Memento 

303.00.0 

2.3.0,090•11 

*amena. 
010 

Decteeete crisiaal watt.. conferiu legialaçie vigente. 

a veriFiceddlo de autenticidade na intericat pede soo feita  m dita da 08488: 

01111 40000 .2.5100:0010...reeSeillffine ele 
O Secretário de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão e o Secretário de Estado de 

Fazenda. ouso das atibUIÇINS legais e regulamentares, conferida pelo est 3Z inciso XVI da Lel n°  7.950. de 

25 de dezeOtra de 2014, pelo ert 2°  do Decreto 10 29.753. de 07 de marga de 2014 e, em consonância com 0 

art. 7°, eaput de Lei n°8354. de 20 de dezembro de 2010 

RESOLVEM 

Adie - Fica aberto crédito suplementar. no valor de RS. 2.441.10400 (dois messes, quatroceMcs e 

quarenta e um mil e cem reais), pare reforço de dotações orçamentarias consignadas no vigente orçamento. 

conforme os Anexos I e II da presente Podada. 

Documento Melando Disitalaent• 
 ® certificado digital inItIde sobre e infreeetzetera de Chavaa pdhlIcae 

aras/letra - ICF-B2AZIL. leetitufda Atrevia de bandida preadedrla a. 2.200-2. 

Autoridade Certificadoru anafara. AC LAPRISMA OFICIAL 6p. 

Sexta-Leira, de Março de 2010 20.8:8 
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SECRETARIAS 

Casa Civil 

GOVERNO DE SERGIPE 

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL 

EXTRATO DO TERMO DE CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL 01/2018 

PROCESSO 1 
013.000.00072/2018-3 

FAVORECIDO INSTITUTO HISTÓRICO E GEOGRÁFICO DE 

SERGIPE 

OBJETO TERMO DE CESSÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL 

QUE TEM COMO OBJETO A TRANSFERÊNCIA 

DE RECURSO PARA O INSTITUTO HISTÓRICO E 

GEOGRÁFICO DE SERGIPE, NOS TERMOS DA LEI 

ESTADUAL 6.814)2009 E O ART. 16 DA LEI 4.320/64. 

BASE LEGAL ARTS. 16 E 17 DA LEI FEDERAL nr 4.300/64 EA LEI 

ESTADUAL 7.411 /2012 

PER IODO A PARTIR DA ASSINATURA DO TERMO ATÉ 31 DE 

DEZEMBRO DE 2018. 

VALOR 40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS) 

PARECER JURIDICO 332/2018, de 12101/2018 

ARACAJU/SE, 26 DE FEVEREIRO DE 2018. 

BELIVALDO CHAGAS SILVA 

SECRETARIO DE ESTADO-CHEFE DA CASA CIVIL 

Planejamento, Orçamento e Gestão 

GOVERNO DE SERGIPE 

PORTARIA CONJUNTA IP 013 

DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018 

Abre crédito suplementar para reforço de dotações 
orçamentaras consignadas no vigente orçamento. 

O Secretário de Estalo do Planejamento, Orçamenta e Calle e o Secretário de Estado da 

Fazende, no uso das atribubdres legais e regulamentares, contenda pelo are 32, usais XVI da Lei n°  7.954 de 

29 de dezembro de 2014, pala art 2°  do Decoto r0 29.753, de 07 de março de 2014 e. em consonância com o 

art capto e g 14 da Lei r0 8.354. de 20 cie dezembro de 2017. 

RESOLVEM.  

MI°  -Fio aberto crédito suplementes; no Valer de RI 3.000.000.00 (005 milhões mos). para Morto 

de dotações orçamentárias consignadas no vidente orçamento, contento os Mexes I e II da presente PRIana 

Ar12°  -Esta Portaria entrará em 'Mor ne data de sua publiCareao. 

Art3°  - ReVogarmse as dbposiçdn em coralino. 

Aracaju, 19 de fevereiro de 2018,187°  da Independanue e 130°  da Repúbhca. 

Remisso Pereira dos santos 
Sacretânct de Eitedo do Planejamento, OfÇaMeall0 e Gesta° 

RISS Modesto dos Passos Suenrilio 
Seesetâno de Estado da Fazenda 

nem- OSSEJMORIAPRISICA CIESMI. 00 ISTMO CE SERGIPE 

Pliai ~na Paailke Geral de Estado 

Amue. isoarroCISO pagamento da Pessoal Imo SA.0.00.0. 
0101 13060E00 

MOI 1,S00.00100 

TO04. AMMOO 

GOVERNO DE SERGIPE 

PORTARIA CONJUNTA N°  016 

DE 26 DE FEVEREIRO DE 2010 

Al? -Esta Podaria entrara em Nºor na na data cie sua publboaçao. 

Art3°  - ReVogam-se as diSpOSições em pugnado. 

Aracaju, 26 de fevereiro de 2018;1º70 da Independência e 1300 da República. 

Rosman Pereira dos &entoa 
Secretano de Estado do PlanejaMento. Orçamento e Gestas 

}mui McdePO dos Pastos Subnnho 
Secretário de Estado da Fazenda 

MEXO)  
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

C:MARNOTO PISCAI F DA SEGVRILIAIIE SOCIAL MS Ela RS  

RECURSOS CE TONAS AS FONTES 
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mexo II 
(ANULACÃO DE DOTAÇÃO) 

ORCAREMO RSCAt. E DA AECOROPOF SOCIAL AMO EM 00  
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Oen Deatwas Carua8 scuX000 
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saanoo—ourez ossommestrantas 0201 20801400 

GOVERNO DE SERGIPE 

PORTARIA CONJUNTA N.017 

DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019 

Abre crias suplementar para rei orço de dotaçOes 
reçamentánas consignadas no mente OICAMICIO 

O SeCte88 de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão e o Secretário de Estado de 

Fe:tenda, no uso das atribuições legais e neguternantares, conferida pelo a232, incluo XVI de Lei n°  7.96C, de 

29 de dezembro de 2014, pelo art r do Decanto 11.  20.753, de 07 de março de 2014 e, em consonância com o 

are T, uput e § 1°, de Lei n°  8.364, de 20 de dezembro de 2017. 

RESOLVEM- 

Mie -Fica aberto crédito suplementar, no Velar de 87273000,00 (sete milhões duzentos e setenta e 

Oras mil reais), para reforço da dotações orçamentadas consignadas na vigente orçamento, conforme os 

Mexas I e II da presente Portaria. 

Ar12°  -Esta Podada entrara em Ryer na data de sue publicação. 

003°  -Revogam-se es disposiçõeS em contrário. 

AIRCIAO 27 de fevereiro de 2010; 19T da Md/pendendo e 131" da República. 

Rosman Peno. dos Santos 
Secmtário de EStado do Planejamento, Orçamento e Gesto 

PROGRMIAGO ANUAL DE MUNJO 

ESPECIFICAÇÃO 

PRocamasCAO ANUAL DE TRWARM 

ESPEC.:MACRO 
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